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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 011/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar 

através da agente de contratação para conhecimento dos interessados 

torna público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 

14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Concorrência 

eletrônica, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET na forma de Execução Indireta, sob regime de empreitada 

por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão 

pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no 

dia 22 de Agosto de 2025 às 09:01min. Objetivo: Contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de obra civil pública 

para reforma e ampliação do PSF de camucim na zona rural de 

Pitimbu ,conforme projeto em anexo. O edital e seus anexos e demais 

informações poderão ser obtidos nos seguintes endereços: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 

Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. 

Pitimbu-PB, 07 de agosto de 2025. 

 

 

Marilia Célia Ferreira Tavares  

Agente de Contratação 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.  0013/2025  

 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para 

conhecimento dos interessados nos termos da Lei 14.133/21, Lei 

complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto 

Municipal N° 103/2024 de 25 de janeiro de 2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET, do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, em sessão pública 

na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 21 

de agosto de 2025 às 09h01min. Objetivo: AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

(ALVENARIA) DESTINADO À MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS 

PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB. O 

edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos 

seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal.  

 

 

Pitimbu-PB, 07 de agosto de 2025. 
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CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA N.º 0347/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 65, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, pela 

presente,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear o Senhor Arlindo Rodrigues Costa, inscrito no CPF sob 

o n.º ***.***.584-45, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar 

Administrativo, do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de 
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Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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Pitimbu-PB, Concurso Público regido pelo Edital n.º 001/2020, de 15 de 

junho de 2020, homologado pelo Decreto n.º 044/2022, de 11 de 

novembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 07 de 

agosto de 2025.  

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0348/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 65, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, pela 

presente,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear o Senhor Reinaldo Soares da Silva, inscrito no CPF sob o 

n.º ***.***.904-94, para exercer o cargo efetivo de Motorista, do Quadro 

de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB, Concurso Público 

regido pelo Edital n.º 001/2020, de 15 de junho de 2020, homologado pelo 

Decreto n.º 044/2022, de 11 de novembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 07 de 

agosto de 2025. 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 

 

 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA N.º 0349/2025 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo art. 65, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal, pela 

presente,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear o Senhor Thiago Rudney de Figueiredo Costa, inscrito no 

CPF sob o n.º ***.***.064-14, para exercer o cargo efetivo de Motorista, 

do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB, 

Concurso Público regido pelo Edital n.º 001/2020, de 15 de junho de 

2020, homologado pelo Decreto n.º 044/2022, de 11 de novembro de 

2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se.  

 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu, em 07 de 

agosto de 2025. 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional do Município de Pitimbu-PB 
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